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PORTARIA ARTESP Nº 72, DE 13 DE JUNHO DE 2025

PORTARIA ARTESP Nº 72, DE 13 DE JUNHO DE 2025.

Autorização de afastamento em caráter excepcional.
O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte
do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso das competências que lhe foram conferidas pelo
artigo 25, inciso II da Lei Complementar Estadual nº 1.413/2024, c.c. o artigo 24 do Decreto
Estadual nº 69.339/2025 e o artigo 33, inciso III do Regimento Interno da ARTESP,
AUTORIZA:
nos termos do inciso III do artigo 5º da Lei Complementar nº 1.413/2024 e c.c. o artigo 4º do
Decreto Estadual nº 69.339/2025, o afastamento em caráter excepcional, do Especialista
Jelson Antonio Sayeg de Siqueira da Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô
que responde pelo expediente da Superintendência Metroferroviária – SUMEF, nos termos
da Lei Complementar nº 1.413/2024, do Decreto nº 69.339/2025 e do Convênio nº 01/2024,
para, sem prejuízo dos salários e das demais vantagens de suas funções-atividades,
empreender viagem aos seguintes países e respectivas cidades: China (Pequim e
Shenzhen), Coreia do Sul (Seoul) e Japão (Tóquio), a fim de participar do Evento "Roadshow
- Ásia", no período de 14 a 28 de junho de 2025 (incluindo o período de trânsito).

São Paulo, 13 de junho de 2025.
André Isper Rodrigues Barnabé

Diretor-Presidente
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